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APiiOVli[:]ü iPROJETO LEI No: 51/2025 - Protocolo: 35U2025
ú

DatÂt 1310212025 ÊM l\ 01

Ementâ do PÍoiúo'. Autorizd o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

abertura de cr&iib adicional especial na Lei Orçamentánà no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prêfeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar uÍgência para a apreciação de pÍoieto de suã inkiatÍva.
§ 10 - Sê a Câmarâ não se manif€star em até 45 dias sobre o projeto, seá ele incluído na
Ordem do Daa. sobreslando-se a deliberaÉo quônto aos demais assuntos, paaa que se uülize a
votêÉo.
§ 20 - o prazo do panigrôfo anterior não cone em peíodo de recesso da Câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de hi orgânica es1ãtuária ou
equÍvalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quôndo sê tratâr de projeto de lei com prazo de ôpreciôção fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à C-omissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no pcrzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, deítro do prazo de 05 (cinco) diàs, improrrogáveis, paÉ opinarem sobre a

matéda, excetuada a Comissão de Redaçáo, que teÉ prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 prêzos a que se refere este artigo, e emiüdos os pareceres, incluir-se-á o

projeto nà ordem do dia da rêunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunlão seguinte;

§ 40 - os proietos a que se refere este artigo terão prefeÍência para discussão e votação sobre

todo6 os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lêi e de resolução, sob relirne de urgênciâ, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máxirno de 03 (trà)

dias, comum a todôs elas, pâÉ que possêm emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 . OUORUI' EXIGIDO PÂRÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de I'4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matériâ apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 51 de 1310212025 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Munícipal a efetivdr abefturd de crálito adicional especidl na Lei Orçamentária no

7151 de 06 de dezembro de 2024, caÍece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânlca do Municipio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República FedeÍativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legifeÍante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compêtê à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar conconentemente sobre:

I - direito tributiário, Ela!§gitg, penitenciário, econômico e urbanistico; (.,.)

§ 10 No âmbito da legislação concorrênte, ê competência da União lÍmitar-se-á a estabelecer

nomas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não êxclui a compêtência

suplementar dos Estados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

§ 30 Inexistindo lei federdl sobrê noíÍrês gerais, os Estados exercerão a competência lêgislativa

plena, parô ateoder a suas peclliaridôdes.

5 40 A superveniência de hifederal sobre normas gerais susÍ,ende a ellokia da hiestaduêI, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cãbe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Âít. 30- Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que @uber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de t.ggg,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias. ao

orçamento anual e aos cráJitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em deconência de veto, emeMa ou reieiÉo do projeto de lei

orçaoentária anual, ficarem sem despesâs correspondentes @erão ser utiiizados, conforme o

caso, mediante cÍálitos especiais ou suphmentares, com prévia e espêcífica autorizôção

legislawa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Art. 72 - Cabê à Câmara Municipal, com sando do prefeÍto, não exlglda esta para o

especificado no aft, 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,

espêcificamente i

III - phno plurianual e orçômentos anuaasj

Da Ledislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçâmento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especiflcações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320t64, Art. 41, inciso I, sendo que a
abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 en seu Art. 42.

Íodavia, a abeÍtura, tanto do crálito adicionâl ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320/64,
Art. 43), considerandG.se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit liõanceiro ãpurado em balanço pâtrimonial do exercícao anterior;
II - os provenaentes de êrcês5o dê arrecadação;

IU - os Íesultantes dê anulaÉo pircial ou total dê dot çõê§ orçamentádâs ou de

créditos adicionaas, autorizados em lei;

IV - o produto de operagõês dê crédlto autorizadas, em forma que juridicamente @ssibalite
ao Poder Executivo reâlizá"las.
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O Superávit Financeim corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo frnanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de drrtradaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a reallzada.

A anulação púerá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentá ria.

com relação às operações de cr ib, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificaÉo de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quanfu os ct&itos orenêntáios, inclusive os crálitos eswiais, abttos e adibdos ao

oÍçamento anudl, áo ou se tornafi insufrcientes, a legislação dutoriza a aMtlra de crájitos
suplênEntares. Est6 estão ôssitu diretarnente Íelacionados aô orpmento, Süptemenb-se, pois,

os dLtditos do oqamento anual.

E tamtÉm do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(..,) a Adhinis?aéo PúAica utlizdrse-á do ü&tlto Suptetnentar enpe que algun a dotddo

Wvistâ nê Lei Orçanehtáia Anlbl se tona insuncÉné pra o atendinenlo & fuFas. Essa

' - A L-Er 4.320 COMET{TÂDA - COM Â TNTRODUçÃO DE COi4ENrÁRrOS À LEr DE RESPoNSABTUDÂDE

FISCÀL - 304 Edição - IBÂi4 - Bí9. 104.
, - LEI N.o 4.320 CoMENTADA Ao ALCANCE DE ToDos - 3a Edição - Editord Fórum - pá9, 3oo.
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insufrciência Ne ser o4linada taoto dd frxação inicial do valor da dobéo, que sê toÍnou

inconpattvel am a ralila& dâs desryas a serem ralizadat quanto ddoiente de anulação,

tobl ou Nrcial, ú n6n a, pla o atendinento de suplenentação de outÊ dobúo
oryanentáda, Cooto os Cr&itos SuplementareS alteôm a Lei de Or@mento Anral, eles so

@m se prú§tar ndiànE autodzafu lqislêtivas, isto é, atrav& & Lei, Via de rega, 6§sa

autodzaéo é tua, Elo Mer Lqislativo, no pftjptio texto da Lei de OtenEnto Anual, @sião

an que se nxa bmÉfi o lifiite do valoÍ globl, en ten os de percentois, & tobl da

suplêmehbçáo orçanenhíia a ser prúedida Flo adninishadort duranE o exerc,ici, l1nanaeiro.

Autorizados lqislativafiente os Crálitos Orçanentiitios se concretizanl na péttca, atrdvés de

sua abettüra pot Dffrcto do Clefe do Met Exúutivo,

Pois bem. como se viu pelas lições acima transcritas os crálitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

AÉ. 167. São vêdadosi

(...)

V - a abeítúra de dédito srpleíientar oü especial sem p.ievia autoiizado l€gishtir.â e sem lndicagão dos

í€orrsos corrEpoidêÍtes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Cons€lheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EI4ENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização pâra aberturd de cr&itos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - Justificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4.320164-" "Este egregio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723-995, Íelator eminente Conselheiro SuHituto Gilberto Diniz, sessão de
O3ll0l2107, que, com base no inciso )CflII do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do aft. 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Let n, 4.3201 ,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela AdminislÍação Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

PÉçá Cel PáchMdê M€dsc, VÍÉ. C€nró. C^B PcrÁL 152-Têl (32)3639Ê3050-CEP36330-015-Munêé.MG
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respedivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorazar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotaçôes orçamentárias ou operações de crédito."

Das Classificacões e fontes de Recu6os

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificada. A iustificativa

presente oroieto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da

Secretária Municipal de Saúde.

4- DA COÍ{CLUsÃO FII{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PEçá Cel P&h@de Mêden6, s/É, CenlÍo - CÀM Pcral 1s2 Tet (32)36396-3050-CEp36saoors uua* MG
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Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lel em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional esoecial das dotações

descritas no presente projeto.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência parâ iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 5L de t310212025, nos

termos Íegimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTÍTUCIO ÂL E LEGAç devendo o mesmo

Derradeiramente, cabee

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_ggg3gg43g

opinativo de atividade intelectual, ou s€ia. tem carátêr técnico ooinativo,

não yinculando os yereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadoÍes no uso da sua

função legaslativa, verificarem a VTABILIDADE O APROVAÇÃO, eis que

o parecer

pênsamento dos edis. Do Plenário da pal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, plenário.

RANGEL I'4ARTINO DE - Presidente

t4UNIQUE HELENA DA ALVES (M gqUDE) - Relatora

REGINALDO bro

CH uS BAHIÁ - Suplente3

Comissão de Cnnstituição, Legislação e Justiça - Composição aít. 83 Rt.

r Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

RO
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ILA - Presidente

DEVAIL

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - lYembro

CLEISSON EVANGELIÍA z^( NHO) - Suplentea

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO SO - Presidente

HO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAÚDE) - l,tembro

DEVAIL ES - Suplente5

Com. de Finançâs, OÍçamentos e Tomadâ de contas - Composição art. g3 RI.

o

r
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PROIETO LEI No: 51/2025 - Protocolo: 351/2025

DatÀ: 1310212025

Objeto dê análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeto: Autoriza o Chefe do Poder Eyecutivo Municipal a

efetivar abertura de cráCito adicional esryial na Lei OrÇamentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di fl

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através d vontade do Dovo, aoui efetivada Dor meio

de seus representantes eleitos

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PêÉ Cêl Pacheo dêMêõêúos, íd. cenlo - cÀ u Posrar 152-Tel.: (32) 36395-3050 CEP36330015 Munàé MG
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Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREI"IO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF m observadas Delas Comissões n oDortunidade. não

havendo nada que impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Pl desta Casa

da CâmamLegislatlva. Muriaé/MG, dab da votuÇão do parecer

Municipal de Muiaé.

Francisco Carval J urÍdico

9969

6 "O parecer emitido por prúuÊdor ou ddvogado de órgão da admiaistraéo não é dto

âdminiírativo. I'lada fiais é do que a opinião emitida Flo orymdor do direitq opinião t&nico-juidt:cd,

que orientdrá o administrador nd tomada dâ deisãq nd prática do ato adn inistraüvo, que se constitui

na execução ex ofrcio da lei. Na o@rtunidade do julgamento, potquanto envolvido nd es?écie simples

pareceL ou seja, ato opinatlvo que poderia ser, ou não, considendo Flo âdfiinistrddor" (Mandado de

Segurançâ no 24.584-1 - Dishito Fêderal - Relator: Min. IYôrco Aurélio de N4ello - STF.) sem grifo no

original
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnicê. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aDrovacão. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.
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PARECER DA COMISSAO - CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa'

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

ÀrL 17O, Lido êm PlênáÍio, o pÍojcto s€rá disttibuÍdo à3 Comk§õêi P€ín nertes, quê

ôrHarão de apaÉaêntar palEer à tlaaâ, §ando quc. tando assim ocortldo, o proiato §êá

induído nâ ordam do di. p.r. diaol!§to ê vot Éo, coníoínc 3cgue:

§ 10 - Em regrô, os projetos de lei e de resoludo passam por 03 (ds) vota@;

§ 20. No Ptenáío o proj€to é subm€tido à 1à (primeird) disorssão, podêndo serr

à) rejeitâdo;

b) apovado, sem emendas;

c) apÍovô(,o, com emendas dôs comissões;

d) receber emendãs, subemendôs oú substifutivos em Plenário

I - Se o Projeto é rejeitado sequiní paía a S€cÍetaria da Cámara para arquÚamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovâdo sem emendas, será enviâdo à llesa Diretorã pâra, nas rêuniões

súb6equentes, ir à 2a e 3a votaçõea;

III - S€ for aprovado coln arendas das Comissõês, será ênüado à CÔmissão de Redaio para

elaboía!ão de ópia dâ redôdo do vencido. oLl seja, a nova redação do projeto com âs emendâs

âprovadas no lo (fimeiro) furno dê votaÉo, parâ que este retoíne ao flmáno;

Êá.r cêr P.d.á dâ i/kdêtro. ed. ceh .cI ú Posr^r 152_Têl (12)3€3eô3O5O CFP36330415'Muná rrrG
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§ 30 - Havendo apíesentado de emendas em Plenário, o Proieto sainí da pôuta, sendo rem€bdo, com

as eínêndas, às Comissões Pe.manentês competeoiês, após o que, emibdos 06 parÊceÍ€s, retoínârá à

Ordem do üa para aprecjaÉo pelo Pleoário;

§ 40 - O pÍoido que receber emendâs êm Plenário rEtornaó às comissões e \rotbrá à pauta aioda em 1â

(pÍiÍneirâ) discus€o, podendo ser:

ô) aprovôdo coín emendas, hiÉtese em quê sení enüado à Comissão de Redôção para elôborôCo da

redô{ão do venodo;

b) ôprovado, tendo as emeíüas íeiêitadas. seguifii paÍa ã SegEtaÍia pera ir à 2a discussão ê votàçâo,

II - DAS EMENDAS ÂPRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário/ aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão ou aolutinativas. devê Drevãlecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. EmeMa é a proposftÉo apresêntadô coíro acesória de outra, podendo ser:

I - supressúô - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

u - substitúiva - é aquela apresentada como sucêdâneã de parte de uma proposi(Éo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - aditiva - a que ôcrescenta êlgo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redaçâo de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas,

Paç3 Cêr Pecheô de Md6Íoâ 9É. Cór@ ' C^ra P6^! 152 Ter (32)3439ô3050-CEP363t0415 Muôâé [íC
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem Uio oouco Íeflete o
pen§amento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluFse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lvlunicipal de l.4uriae/1"|c, data da votdção em plenário.

REGINAL DE RIZ - Presidente

CLEISSON EVANGE D HO) - Relator

SO SOAR DA SAÚDE) - l,lembro

DEVAIL GOI4 CORRÊA - SuplenteT

Com. de Finânças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o êfeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou p€quenos erros ortográficos

devem ser gnados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

liteÍal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170

III - DÂ REDÂçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita veriÍlcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Att 239. A redação frnat do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consà ntes deste Regimento'

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

paça ce pJóiÃIae neooo, sr, coto ' c.'* petr isz _ ra (3,) 3s3'oê3o5& cEP 363s0-015 _ MÚté rm
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§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2ô (s€gunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tange a erros meramente formais em atenção e resDeito a técnica legislativa'
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art. 240 do Reoimento Internos. Muriaé., dab em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS WITSON REIS) - presidente

US BAHIA . ReIatoT

CLEISSON EVAN

3 *rií admitkla efirenda à r@o frrct, a)m d findlidade exchrsiva de odendr a maftjria, @ffigir d
linguagen, os engaoos, as contradifu ou @B dclaÊr o seu texto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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DE SOUZA (CLEISSINHO) - t4embro

ANTÔNIo ADILSoN DUARTE . Sup|ente,
Comissão de Redação e Âssuntos DiveÍsos _ Composição art. 83 RL


